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2721794- C3/ 2020-01949/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO VADT DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

 

 

  

Processo: 202040600500 

INCOMPETÊNCIA DO JEC: 

 

Necessidade de Prova Pericial. 

Incompatibilidade com o Rito 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 17/09/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 16/11/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    
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Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e 

setecentos e vinte e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS PARA APRECIAR MATÉRIA QUE CAREÇA DE PRODUÇÃO 

DE PROVA PERICIAL TÉCNICA 

Conforme se observa da exordial, a natureza do pedido é a invalidez da parte autora, sendo o ponto controverso 

que motivou a lide, o grau dessa suposta invalidez. Trata-se, portanto, de matéria eminentemente técnica, 

carecedora da produção de prova pericial para ser dirimida. Daí emerge a incompetência dos Juizados Especiais 

Cíveis para apreciar esta questão. 

Por certo o intuito da lei nº 9.099/95 é apresentar um rito mais célere às partes, para causas de menor 

complexidade, assim entendidas como aquelas que não exigem a realização de prova pericial. Neste sentido, 

tem sido o posicionamento das Turmas Recursais do Rio Grande do Sul3. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. INCOMPETÊNCIA DO JEC. DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DA INVALIDEZ. LAUDO DO IML 

QUE NÃO ATESTA O GRAU DE INVALIDEZ. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

MANTIDA. O acidente de trânsito que ocasionou a lesão corporal de caráter permanente no autor ocorreu após o advento da súmula 14 das Turmas 
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Irrefragável a incompetência deste Juizado para julgar a presente lide, pois no caso dos autos, é cristalino que a 

prova técnica será fundamental para o correto julgamento da ação, na medida em que nos casos de invalidez 

deverá ser respeitado o grau da lesão do acidentado a fim de ser paga a indenização de forma proporcional. 

Em decorrência, a demandada requer a extinção do processo sem resolução do mérito, na forma do artigo 51, II, 

da lei nº 9.099/95. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

16/11/2018 após 2 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 17/09/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

 
Recursais Cíveis que dispõe que "os pedidos de indenização por invalidez permanentes ajuizados a partir do precedente do RI nº 71001887330, julgado 

em 18/12/2008, deverão observar a regra de graduação da invalidez", prova que não aportou aos autos. SENTENÇA CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. RECURSO DESPROVIDO.” (Recurso Cível Nº 71004897377, Primeira Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Marlene Landvoigt, 

Julgado em 26/08/2014) 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC4. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais), após a regulação do sinistro. 

 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

 
4“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 14/09/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 4.725,00 

(quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais5. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

 
5RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ6. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e 

setecentos e vinte e cinco reais),. 

 

DO LAUDO MEDICO PARTICULAR – PROVA UNILATERAL 

Conforme se verifica nos autos, o laudo particular colacionado pela parte autora de páginas 34/35 não fornece 

todos os detalhes acerca da lesão sofridas pela mesma, informações estas extremamente necessárias para o 

deslindem da demanda. 

Não restam dúvidas que a apuração do grau de invalidez da vítima seria mais especificada, se fosse realizada 

pelo IML ou por peritos judiciais, por se tratarem de profissionais que possuem experiência a capacitação para 

realização de tais perícias. 

Corroborando com esse entendimento, temos os seguintes julgados: 

“RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT – AUSÊNCIA DE LAUDO OFICIAL – RELATÓRIO 

PRODUZIDO POR MÉDICO PARTICULAR – DOCUMENTO UNILATERAL – SENTENÇA ANULADA – 

RECURSO PROVIDO. 

 
6Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Se a petição inicial foi instruída com laudo técnico firmado por médico particular, é imperiosa a 

cassação da sentença para que os autos retornem ao Juízo de origem e seja produzida nova 

prova, uma vez que a perícia oficial é o único meio capaz de comprovar a existência da alegada 

invalidez permanente. (Ap 35998/2013, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, 

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TJ MT.  Julgado em 12/02/2014, Publicado no DJE 21/02/2014).” 

 “AÇÃO DE COBRANÇA – DIFERENÇA ENTRE A INDINIZAÇÃO PAGA E AQUELA EFETIVAMENTE 

DEVIDA – INCAPACIDADE PARCIAL – GRAU – PROVA PERICIAL MÉDICA  

1 - De acordo com o enunciado da Súmula nº 474 do C. Superior de Justiça, “A indenização do 

seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez;” 2 - Para apuração do grau de incapacidade e, consequentemente, do valor 

da indenização , imprescindível a realização de perícia médica, sendo que apenas a juntada de 

laudo médico particular não supre tal necessidade. Sentença que deve ser anulada para que 

seja determinada a realização de perícia médica. RECURSO PROVIDO. Sentença anulada. (TJ-SP, 

Relator: Maria Lúcia Pizzotti, data de julgamento: 10/06/2015, 30ª Câmara Cível de Direito 

Privado).” 

Desta forma, a utilização da prova pericial particular não deve ser levada em consideração por V. Exa., uma vez 

que a parte ré não esteve presente, através de seu assistente técnico no momento da referida avaliação, sendo 

certo que a utilização da mesma caracterizaria o cerceamento de defesa, devendo a demanda ser julgada 

improcedente, com base nas fundamentações expostas. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios7, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 

do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

Em que pese à parte autora alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não há 

nos autos qualquer prova de que a parte autora ter sido acometida de abalo capaz de justificar a formulação do 

pedido de danos morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

 
7“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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Nesse passo, à guisa de ilustração, faz-se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o 

dano hipotético8. 

Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte autora pretender indenizações, pela evidência de que suas 

consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral, 

conforme os precedentes pátrios9. 

De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos 

com o dano moral.  

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 

ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a 

via judicial com vistas à satisfação do seu direito!   Enfim, o dano moral seria uma consequência “direta” do 

inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 

A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que não 

basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 

Desta forma, a parte autora não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação10. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação11 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

 
8“É claro, então, que se a ação se fundar em mero dano hipotético, não cabe reparação” (in Responsabilidade Civil, Forense, 5ª ed., página 42). 

9“AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. REEMBOLSO DE 

DESPESAS MÉDICO - HOSPITALARES. COMPLEMENTAÇÃO. DESPESAS EFETIVAMENTE COMPROVADAS. PAGAMENTO A MENOR. DANOS MORAIS NÃO 

CONFIGURADOS. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSOS IMPROVIDOS. Cuida-se de ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT cumulada com 

indenização por danos morais em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, por conta de acidente automobilístico. (...) Outrossim, 

não merece guarida o pedido autoral de reparação por danos extrapatrimoniais por conta do não pagamento integral do crédito. Isso porque, embora 

não se negue os aborrecimentos que a situação possa ter gerado, não logrou êxito o demandante comprovar que tenha sofrido qualquer ofensa à 

dignidade da pessoa humana, fato que ensejaria a indenização pretendida. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. Recurso improvido.” 

(TJ-RS - Recurso Cível: 71004775029 RS , Relator: Carlos Francisco Gross, Data de Julgamento: 25/02/2014, Quarta Turma Recursal Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 26/02/2014) 

10“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

11art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio. 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona KELLY 

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 20 de maio de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move APARECIDO 

FERREIRA DOS SANTOS, em curso perante a VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO VADT da comarca de ARACAJU, 

nos autos do Processo nº 00172290220208250001. 

  

Rio de Janeiro, 20 de maio de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

  



BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 28/02/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 4.725,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS

BANCO: 104

AGÊNCIA: 02186

CONTA: 000000072388-6

Nr. da Autenticação E6B2A6C4F42E421A



PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS Companhia de Seguros
Previdência do Sul

3200030314 Aracaju Invalidez Permanente

17/09/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA EXPOSTA DA TÍBIA E FÍBULA DIÁFISE INTERMÉDIA A DIREITA

PERICIADO VÍTIMA DE COLISÃO CARRO X MOTO, FOI ADMITIDO NO HOSPITAL EM 17/09/2018 E RECEBEU ALTA
NO DIA 27/09/2018. O QUADRO FOI TRATADO COM COLOCAÇÃO DE FIXADOR EXTERNO PARA REDUÇÃO DOS
DANOS POR 01 ANO E 02 MESES E EM 2º TEMPO PRESCRITO ROBÔ FOOT, EVOLUIU COM ESTABILIZAÇÃO DAS
LESÕES DO PONTO DE VISTA MÉDICO LEGAL.ALTA MÉDICA
Limitação funcional do membro inferior direito

Com sequela

29/01/2020

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

AO EXAME FÍSICO OBSERVAMOS MARCHA CLAUDICANTE (+++/4+), COM APOIO DE MULETAS, FORÇA MUSCULAR
DA PERNA E PÉ DIMINUÍDA (+/+5), PRESENÇA DE CICATRIZES CIRÚRGICAS NA FACE ANTERIOR DA PERNA E
JOELHO, OUTRAS NUMULARES NA FACE ANTERIOR DA PERNA, TUMORAÇÃO DE MODERADO VOLUME NA DIÁFISE
INTERMÉDIA DA TÍBIA, HIPOTROFIA MUSCULAR MODERADA DA PANTURRILHA , EDEMA, CREPITAÇÃO E
BLOQUEIO SEVERO NA ARTICULAÇÃO DO JOELHO, E LIMITAÇÃO MODERADA DE  TORNOZELO ; TÍBIA E FÍBULA
COM DESVIO IMPORTANTE NO SENTIDO ANTERIOR (ARQUEADA),.
AMPLITUDE DE MOVIMENTO DO JOELHO: EXTENSÃO 05° / FLEXÃO 110°
AMPLITUDE DE MOVIMENTO DO TORNOZELO DORSIFLEXÃO 25° / EXTENSÃO 15°

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau médio - 50 % 35% R$ 4.725,00

Total 35 % R$ 4.725,00



OUTONO R054-ToIcemlunnmounced.an 

 

  

SEU: RIA C011pOdoBrIto,311,13deMbe. Atingia ~O 	FATURA MENSAL * 1 441129 3 
PMFU Will 1,1.00O3-W -,NSC. ar Z7,5*^10-2 	.** MEXO AVISO DE CORTE 	.• 

do 	 - 

PEDE SACRAMENTO SANTOS 
cn 
.............. 

e- 

RUA JEILSON DOS SANTOS, 309, A. ARACAJU, 49066-220 

087011/00367 08/10/2019 

, 

Al7C038187 	RE9 ,  1 

Leit. 	Anterior 	226 	 H1810111C0 DE CURSOU 
Leit. 	Atual 	 228 
Consuao Faturado 	0131 	10 	 REF. 	(113) 
Nédia de consumo (913) 	14 	 09/19 	00016 
horrenda da Leitura 	 08/19 	00013 
Date da Leit. 	Anterior 	66/05/19 	 07/19 	00014 
Dias de Consuno 	32 	 06/19 	00013 
Media diária 	(m3) 	0,43 	 05/19 	00016 
Previno pare Préx. 	Leit. 	07/11/19 	 04 /19 	00014 
INFORNRCOES CONPLENEN1ANES 	

PREVIU° DE 1818UTOS (11$) 
COFIAS: 	3.07 	PASEP: 0,67 

Serviços 	 Valor 

37,74 
ESGOTO 	 0.00 
080 MULTA P/ IMPOR IUAL MAK 	0101 09/2019 	1.19 
091 JUROS DE MORA 	 0101 07/2019 	0. 68 
094 ATUAI.] ZACAO NOME TAR1A 	0101 07/2019 	0.13 

moftsuesme 
1 	

ITC-Jt 4 Pre'f., 	, 

10/2019 	VENLINtN1/1: 	I0/10/2019 ,j 	40,34 	, 
OUIUBRO ROSA: DECLARE SEU NUR R VOCE HERM, PREVINA-SE DO CANCEA DE NANA! 

A falta de yes:aponto dessa fatura 30 (trinta] dias ao01 seu uenc1eanto 
implicará na interronceo do fornecinento de serviços - art Si. 
Decreto Lei ne 27.565/2010. 

CANAIS DE ATENDIMENTO: 0800 079 0195 — SAC 402041195 
AGENCIA VIRTUAL: anme.deseee.com.brtagenclavirtuel 

Qualidade da Agua 01901001de (Decreto Federal n°  5.440/2005 — Art.5" Inciso 1) 

P64111840 Ttlrbitlee Car Cloro Flúor Coaformoe Torrais atoonoo Cor 
IV frOnroc, *e ArncsTras Eag.oas 244 60 244 244 

N'tIOAMOSIShBadU 308 268 368 309 368 
 	308 314 363 368 368 

51110 wrSó 





























004,  
Clínica 

Cor4ao 

APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS 

30385776 

C 

Atendimento 	345322 

Nome 

Profissão 

RG 

CPF 	 015.299.685-00 

Solicitante: 	Antonio Franco Cabral 

Data 	19/11/2018 

Hora 	10:20 

Escol. 

Idade 	
41 ano(s) 2 mes(es) e 20 dia(s) Data 

Nasc. 01/09/1977 

End. 	RUA GEILSON DOS SANTOS 

Convênio Particular 

EXAME: 

RAIO-X DA PERNA DIREITA - 2P 
Data Coleta:19/11/2018 10:20 

LAUDO: 

Osteossintese metálica com fixador externo na fibia. 

Fratura cominutiva na diáfise tibial. 

Fratura transversa completa na diáfise fibular com certa anteriorização do fragmento distai. 

Dr a -RCELO PORTO MENDONCA 

CM-2733 



• 

RELATÓRIO ESPECIALIZADO 
Mel  Aval-iação de perda funcionate Invalidez permanente, pós tratamento das vitimas de acidente do trânsito. 

Número do sinistro áÓdtrefe dia S7C  

Nome do paciente: „,,i4ecaild Aeseett@Q 4 559~.5ata de nascimento: 

Data do inicio do tratamento /Acidente "772/ e9d 9c1”  

1 - Diagnóstico / Causas básicas: 

Ca9 	dieV1 ,4&Á- 4. Z e4 • "~" • 

#47d-VreP" .Oryd7 Sio 6y  

P-SC "Spf faier  ol(At j 	 f5i:cce. toa4- 

eal1,:tsisV7> /cri f~ A*00 1/ 4f-~~, Ittit()  M C9R:"11.7  

ft.4 0~e.: eac 	 w,V,272 ~re-e-  "4 6"  

4 av 9 .enewAiete
' o egces•ik.0,

- 05~ cçãfr-4-'arfek.) 

:etel~,e_e eP dee. 
2- Data / Tratamento Realizado: 

/Mie(767s2(7 eP/ot;e1Pg,  

Alesen.4,92of?vyjte 	
r2lce 7  41( 'de-Prfranefte-- 

C(141~-: '5'9~ CS i;e04_4rAtve.., 	orAse /aPre4g, 

l'earrernbei, r? „d4,  .tr-~‘ e arda, 

M•P/~ - 	 CVefea/V,  

3 - Data / Exames Complementares / Resultados: 

Hef 
/2),  c2 /01-t4_ .17)9/434e,/, 7 .4~ a 

Renato Teixeira CRN11450 
Odopedke -Traumatológia 

 

	I 	 
Data 

   

    

    

   

Assinatura e Carimbo 



Nome do Médico 
Renato Teixeira de CRM  1450 Fone: (079) 3211-5368 

Endereço 

Rua Itaporanga, Bairro Getulio Vargas 
Cidade  Aracaju Estado Sergipe Número 

598 

4 - Hospitais / Serviços / Prestou atendimento: 

172/Wd."1 /s,17:21L.M//7_2 IeiCefatv,e,id ,h502(/  

6571-51M. .1 a Mée_ 

5 - Descrição das perdas funcional / Invalidez permanente / Pós-tratamento realizados: 

49'4 4e( vora ,erjç 	-et /97r o 
a/re: jt% 	~1;c-1tr -~eys, 

_ p tre t  a eg~~- 
L4e,9-Ã. eieft~~2 ott( "rlr 

_19  ,W--z." daie Mv?4rea g /ar .  
(11~(80,* 4& 

17t-tí.,frat4- ‘alet";,,orgi-tAat~eregraz. 

tdd0 /ft,  el '62  1777  
/ 	 . 

/ 

8 - Segue Exame Anexo 

9 - Médico responsável pela avaliação após análise da documentação do primeiro atendimento médico / 
Internação hospitalar / Histórico do paciente / Exame Fisico / Exames Complementares: 

Atenção: As sequelas das lesões sofridas só poderam ser determinadas após decorridos 60, 90, 

180... I ano ou mais tempo da alta definitiva 

Data 

2  1 Consultório de Ortopedia e Traumatologia Dr. Renato Teixeira. 

Rua ltaporanga, 598- CEP: 49055-330, Aracaju - SE, Telefones: (079) 3211-5368 / 9817-5139 / 8848-2270 

6- Alta definitiva do tratamento: 

7 - Data do Exame do Paciente 

‘‘,N1450 

Ren*OIS'S  ográla 

04-7811/28' 
Assinatura e Carimbo 
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Segulad ora 

O LÍDER PEDIDO DO SEGURO DPVAT 

Escolha o(s) tipo(s)Ide cobertura 
	

DAMS (DESPESAS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E SUPLEMENTARES) 	INVALIDEZ PERMANENTE 	El MORTE 

• 

2 - Nv do sinistro ou ASL: 

I
3-  CPF da vitima: 

015- 024`1 GY - I
4  - Nome completo da vitima: 

LAIDOLA4.C.EC21-0 -15,1,212u..22‘.C. de, Sons-j 
REGISTRO DE INFORMAÇDES CADASTRAIS E FAIXA DE RENDA MENSALDAPESSOAFISICA (VÍTIMA/BENEFICIÁRIO/REPRESENTANTE LEGAL) - CIRCULAR SUSEP N1  445/2011 

r  _.) 5 - Nome completo: 

kfrparti-LCDIS Pliths.Z."0—, de» Sev-t8 

6 - CPF:  

) 5-• Jcicl . 685 -00 

7- Profissão: 

UM 1~056 
8- Endereço: 

liga& itaízen de) 5cy0o3 

9 - Número: 

309 
10- Complemento: 

n- árrircLiceat  
.. 

11-cidade: 

likle.VZOilt.‘ 

13 - Estado: 

SE 
14 - CEP: 

Acio 
is- E-mail: 16- Tel.(DDO): 

C.65))gq Sag Sq G 3 
." 	DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (PAIS, TUTOR E CURADOR) PARA VITIMA/BENEFICIÁRIO MENOR ENTREGAIS ANOS OU INCAPAZ COM CURADOR 
ZI" 
gi! 	17- Nome completo do Representante Legal: 
in 
eit 

O 	18- CPF do Representante Legal: a u 
I 	19- Profissão do Representante Legal: 

s' 	Declaro, para todos os fins de direito, residir no endereço acima informado 
o 

conforme comprovante anexo (ANEXAR CÓPIA). 

20- RENDA MENSAL DO URRAR DA CONTA: 
o 

RECUSO INFORMAR 	e 

G SEM RENDA 

21-DADOS BANCÁRIOS: 	a BENEFICIÁRIO DA INDENIZAÇÃO OREPRESENTANTE 

!A 

	

	POUPANÇA CONTA 

R$1.00 A R$1.000,00 

R$1.001,00 ATÉ Rs2.500,00 	e 

LEGAL DO BENEFICIÁRIO DA 

9 CONTA CORRENTE 	bancos) (rodos os 

R$2.501,00 ATÉ R$5.000,00 

ACIMA DE R$S-000,00 

INDENIZAÇÃO (PAIS, CURADOR/TUTOR) 

• 

(Son,,a Flutuas bancos abato_ Assinate uma opção) 

Bradesoz(37) 	 Ilan (341) Nome do BANCO: 

O BancodoPaas1(001) 	OCatica Eccnigazica Federal (104) 

AGÊNCIA: ( c2A5G )0 CONTA: (C004 a 3? g 	)0 AGÊNCIA:( 	 0 CONTA: 	 )0 
(Infamar o dito se Sair) 	(Infamar° digito se =a' id (bnmfflar o digiro se edRkl 	(Informar o digito se tvisur) 

Autorizo a Seguradora Líder a creditar na conta bancária informada, de minha 
a que eu tiver direito, reconhecendo e dando, desde já e somente após a efetivação 

• 

titularidade, o valor da indenização/reembolso do Seguro DPVAT 
do crédito, quitação total do valor recebido. 

• 

22- DECIARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO Do IML - PREENCHIMENTOSOMENTE PARA COBERTURA DE INVAUDI2 PERMANENTE 

• 

• 

gl Declaro, sob as penas da Lei, que estou impossibilitado de apresentar o laudo 
indenização do Seguro DPVAT (Lei n0  6.194/74), urna vez que: 

Não há IML que atenda a região do acidente ou da minha residência; ou 

O IML que atende a região do acidente ou da minha residência não realiza 

O IML que atende a região do acidente ou da minha residência realiza 

Solicito o prosseguimento da análise do meu pedido de indenização do Seguro 
apresentada sem a apresentação do laudo do IML, concordando, desde já, em 
da Seguradora Líder para verificação da existência e quantificação das lesões 
automotor, conforme o disposto na Lei 6.194/74. 
Declaro que esta autorização não significa prévia concordância com a futura 
discorde do seu conteúdo. 

do Instituto Médico Legal (IML) para os fins de requerimento de 

perícias para fins do Seguro DPVAT; ou 

perícias com prazo superior a 90 (noventa) dias do pedido. 

DPVAT, por invalidez permanente, com base na documentação médica 
me submeter à análise médica presencial, caso necessário, às custas 

permanentes decorrentes de acidente de trânsito causado por veículo 

avaliação médica ou renúncia ao direito de contestar a avaliação médica, caso 

DECLARAÇÃO DE ÚNICOS BENEFICIÁRIOS-PREENCHIMENTO SOMENTE PARA COBERTURA DE MORTE 

23 - Estado 
civil da vftima: e Solteiro 	el Casado (no CNN) 	°Nadado 	Separadoludicialmente Viúvo 

i.  

24- Data do 
óbito da vitima: 

25 - Gel de Parentesco com aVitirna: I 26 - Vítima deixou companheiro(a): e sim e Não 27- Sea vitiMa deixou companheiro(a), informar o nome completo: 

28-vítima 
teve filhos. 

Sim 
e Não 

29 -Se tinha filhos, informar 
Vivos: 	Falecidos: 

30-Vítknadebiau 	I•11 
nasdtrohdrizaaar)? e 

Sim 
Não  

31-Vitima 
teveirmãos? e 

i:ISim 
Não  

32 - Se tinha irmãos, informar 

Vivos: 	Falecidos: 
33-vítima deixou 
Pais/avós vivos? 

e 
e 

sim 
Não 

Estou dente de que a Seguradora Líder pagará, caso devida, a indenização do Seguro 
esta condição, estando ciente, ainda, de que qualquer omissão ou declaração não 
responsabilidade criminal por inflação do artigo 299 do Código Penal. 

DPVAT por morte àqueles beneficiários que se apresentarem e provarem 
verdadeira poderá gerar a obrigação de ressarcir o valo recebido, além da 

34 38 - 1.2  I Nome 
O 
in Nome legível de quem assina a pedido (a rogo) CPF: 
< NJ 
R 
co Assinatura da testemunha 

5 CPF legível de quem assina a pedido (a rogo) 39 - 22  1 Nome.  

CPF: o 
ia 
z 

37- Assinatura de quem assina a pedido (a rogo) 
Assinatura da testemunha 	 , 

40 - Local e Data  }0(1.004:4‘PUÁrOtOt I 421,40‘  

"i nv-W•‘,  
41.jkssinâtuía da vilima/benefidário (declarante) 

43 -Assinatura do Procurador (se houver) 42- Assinatura do Representante Legal (se houver) 

FPS.001 V002/2019 



PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS Companhia de Seguros
Previdência do Sul

3200030314 Aracaju Invalidez Permanente

17/09/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA EXPOSTA DA TÍBIA E FÍBULA DIÁFISE INTERMÉDIA A DIREITA

PERICIADO VÍTIMA DE COLISÃO CARRO X MOTO, FOI ADMITIDO NO HOSPITAL EM 17/09/2018 E RECEBEU ALTA
NO DIA 27/09/2018. O QUADRO FOI TRATADO COM COLOCAÇÃO DE FIXADOR EXTERNO PARA REDUÇÃO DOS
DANOS POR 01 ANO E 02 MESES E EM 2º TEMPO PRESCRITO ROBÔ FOOT, EVOLUIU COM ESTABILIZAÇÃO DAS
LESÕES DO PONTO DE VISTA MÉDICO LEGAL.ALTA MÉDICA
Limitação funcional do membro inferior direito

Com sequela

29/01/2020

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

AO EXAME FÍSICO OBSERVAMOS MARCHA CLAUDICANTE (+++/4+), COM APOIO DE MULETAS, FORÇA MUSCULAR
DA PERNA E PÉ DIMINUÍDA (+/+5), PRESENÇA DE CICATRIZES CIRÚRGICAS NA FACE ANTERIOR DA PERNA E
JOELHO, OUTRAS NUMULARES NA FACE ANTERIOR DA PERNA, TUMORAÇÃO DE MODERADO VOLUME NA DIÁFISE
INTERMÉDIA DA TÍBIA, HIPOTROFIA MUSCULAR MODERADA DA PANTURRILHA , EDEMA, CREPITAÇÃO E
BLOQUEIO SEVERO NA ARTICULAÇÃO DO JOELHO, E LIMITAÇÃO MODERADA DE  TORNOZELO ; TÍBIA E FÍBULA
COM DESVIO IMPORTANTE NO SENTIDO ANTERIOR (ARQUEADA),.
AMPLITUDE DE MOVIMENTO DO JOELHO: EXTENSÃO 05° / FLEXÃO 110°
AMPLITUDE DE MOVIMENTO DO TORNOZELO DORSIFLEXÃO 25° / EXTENSÃO 15°

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau médio - 50 % 35% R$ 4.725,00

Total 35 % R$ 4.725,00



5290873-8

TALITA FONSECA MEDEIROS DA SILVA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS Companhia de Seguros

Previdência do Sul

3200030314 Aracaju Invalidez Permanente
17/09/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 24/01/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DE TÍBIA E FÍBULA À DIREITA

TRATAMENTO CIRÚRGICO DA TÍBIA(OSTEOSSÍNTESE) P11
ALTA.

Observações:

Documentos
complementares:

@15 16  PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VERIFICAÇÃO DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO
PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores 70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50



LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: APARECIDO FERREIRA
DOS SANTOS

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

17/09/2018Data do acidente:

Seguradora: Companhia de Seguros Previdência do Sul

015.299.685-00

APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS

ASL-0025772/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação

APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS : 015.299.685-00

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 17/01/2020
Nome: APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS

Data do cadastramento: 17/01/2020
Nome: MARIA MORGANA ANDRADE NASCIMENTO

CPF: 842.887.445-04CPF: 015.299.685-00

APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS MARIA MORGANA ANDRADE NASCIMENTO



Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e

Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

Número do Sinistro: 3200030314

Nome do(a) Examinado(a): APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS

Endereço do(a) Examinado(a): 

Rua Jeilson dos Santos, 309 - Aracaju - SE - CEP 49066-030

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP   /SE ] 3.308.577-6               

Data e local do acidente: [ 17/09/2018 ] ARACAJU/SERGIPE             

Data e local do exame: [ 29/01/2020 ] Aracaju                      [ SE ]

Resultado da Avaliação Médica

I.  Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e
comprovado.
FRATURA EXPOSTA DA TÍBIA E FÍBULA DIÁFISE INTERMÉDIA A DIREITA

II.  Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.
AO EXAME FÍSICO OBSERVAMOS MARCHA CLAUDICANTE (+++/4+), COM APOIO DE MULETAS, FORÇA MUSCULAR
DA PERNA E PÉ DIMINUÍDA (+/+5), PRESENÇA DE CICATRIZES CIRÚRGICAS NA FACE ANTERIOR DA PERNA E
JOELHO, OUTRAS NUMULARES NA FACE ANTERIOR DA PERNA, TUMORAÇÃO DE MODERADO VOLUME NA
DIÁFISE INTERMÉDIA DA TÍBIA, HIPOTROFIA MUSCULAR MODERADA DA PANTURRILHA , EDEMA, CREPITAÇÃO E
BLOQUEIO SEVERO NA ARTICULAÇÃO DO JOELHO, E LIMITAÇÃO MODERADA DE TORNOZELO ; TÍBIA E FÍBULA
COM DESVIO IMPORTANTE NO SENTIDO ANTERIOR (ARQUEADA),. AMPLITUDE DE MOVIMENTO DO JOELHO:
EXTENSÃO 05° / FLEXÃO 110° AMPLITUDE DE MOVIMENTO DO TORNOZELO DORSIFLEXÃO 25° / EXTENSÃO 15°

III.  Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e
comprovadas na documentação apresentada?
[ X ] Sim [    ] Não

IV.  Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.
PERICIADO VÍTIMA DE COLISÃO CARRO X MOTO, FOI ADMITIDO NO HOSPITAL EM 17/09/2018 E RECEBEU ALTA NO
DIA 27/09/2018. O QUADRO FOI TRATADO COM COLOCAÇÃO DE FIXADOR EXTERNO PARA REDUÇÃO DOS DANOS
POR 01 ANO E 02 MESES E EM 2º TEMPO PRESCRITO ROBÔ FOOT, EVOLUIU COM ESTABILIZAÇÃO DAS LESÕES
DO PONTO DE VISTA MÉDICO LEGAL.ALTA MÉDICA

V.  Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida
terapêutica)?
[  X ] Sim [    ] Não

VI.  Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do
acidente:
Limitação funcional do membro inferior direito

Caso a resposta do item V seja “Não”, concluir utilizando apenas as opções no item
VII “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item VII “b”.

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31°
da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique correlacionando
a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.



a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento
no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser
repetida em ___ dias

(    ) "Sem sequela permanente" (Não
existem lesões diretamente decorrentes de
acidente de trânsito que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada
por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam
relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
Membro inferior direito                 
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
( X ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

VIII.  * Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou
a valoração do dano corporal.

Manoel Otacilio Nascimento Junior - CRM: 1827 - SE



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 21 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200030314 Vítima: APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS

Data do Acidente: 17/09/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 24 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200030314 Vítima: APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS

Data do Acidente: 17/09/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.
O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.
O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.
Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 17 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200030314 Vítima: APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS

Data do Acidente: 17/09/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NOVA TENTATIVA DE PAGAMENTO

Senhor(a), APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS

Comunicamos que o banco indicado para recebimento do Seguro DPVAT rejeitou o depósito por problemas
nos dados informados e, com isso, não foi possível concluir o seu pagamento.

Para nova tentativa de depósito, será necessário o envio de novo formulário de Autorização de Pagamento
com os dados bancários atualizados e devidamente assinado.

O formulário está disponível no nosso site e deverá ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT -
REGULAÇÃO, ponto de atendimento onde o pedido do Seguro DPVAT foi feito.

O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento do Seguro PVAT foi interrompido e sua contagem será
reiniciada assim que a seguradora receber o documento solicitado. Caso não seja entregue em até 180
(cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 06 de Março de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200030314 Vítima: APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS

Data do Acidente: 17/09/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 4.725,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 70%) 35,00%
Valor a indenizar: 35,00% x 13.500,00 = R$ 4.725,00

Recebedor: APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS

Valor: R$ 4.725,00

Banco: 104

Agência: 000002186

Conta: 000000072388-6

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Segulad ora 

O LÍDER PEDIDO DO SEGURO DPVAT 

Escolha o(s) tipo(s)Ide cobertura 
	

DAMS (DESPESAS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E SUPLEMENTARES) 	INVALIDEZ PERMANENTE 	El MORTE 

• 

2 - Nv do sinistro ou ASL: 

I
3-  CPF da vitima: 

015- 024`1 GY - I
4  - Nome completo da vitima: 

LAIDOLA4.C.EC21-0 -15,1,212u..22‘.C. de, Sons-j 
REGISTRO DE INFORMAÇDES CADASTRAIS E FAIXA DE RENDA MENSALDAPESSOAFISICA (VÍTIMA/BENEFICIÁRIO/REPRESENTANTE LEGAL) - CIRCULAR SUSEP N1  445/2011 

r  _.) 5 - Nome completo: 

kfrparti-LCDIS Pliths.Z."0—, de» Sev-t8 

6 - CPF:  

) 5-• Jcicl . 685 -00 

7- Profissão: 

UM 1~056 
8- Endereço: 

liga& itaízen de) 5cy0o3 

9 - Número: 

309 
10- Complemento: 

n- árrircLiceat  
.. 

11-cidade: 

likle.VZOilt.‘ 

13 - Estado: 

SE 
14 - CEP: 

Acio 
is- E-mail: 16- Tel.(DDO): 

C.65))gq Sag Sq G 3 
." 	DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (PAIS, TUTOR E CURADOR) PARA VITIMA/BENEFICIÁRIO MENOR ENTREGAIS ANOS OU INCAPAZ COM CURADOR 
ZI" 
gi! 	17- Nome completo do Representante Legal: 
in 
eit 

O 	18- CPF do Representante Legal: a u 
I 	19- Profissão do Representante Legal: 

s' 	Declaro, para todos os fins de direito, residir no endereço acima informado 
o 

conforme comprovante anexo (ANEXAR CÓPIA). 

20- RENDA MENSAL DO URRAR DA CONTA: 
o 

RECUSO INFORMAR 	e 

G SEM RENDA 

21-DADOS BANCÁRIOS: 	a BENEFICIÁRIO DA INDENIZAÇÃO OREPRESENTANTE 

!A 

	

	POUPANÇA CONTA 

R$1.00 A R$1.000,00 

R$1.001,00 ATÉ Rs2.500,00 	e 

LEGAL DO BENEFICIÁRIO DA 

9 CONTA CORRENTE 	bancos) (rodos os 

R$2.501,00 ATÉ R$5.000,00 

ACIMA DE R$S-000,00 

INDENIZAÇÃO (PAIS, CURADOR/TUTOR) 

• 

(Son,,a Flutuas bancos abato_ Assinate uma opção) 

Bradesoz(37) 	 Ilan (341) Nome do BANCO: 

O BancodoPaas1(001) 	OCatica Eccnigazica Federal (104) 

AGÊNCIA: ( c2A5G )0 CONTA: (C004 a 3? g 	)0 AGÊNCIA:( 	 0 CONTA: 	 )0 
(Infamar o dito se Sair) 	(Infamar° digito se =a' id (bnmfflar o digiro se edRkl 	(Informar o digito se tvisur) 

Autorizo a Seguradora Líder a creditar na conta bancária informada, de minha 
a que eu tiver direito, reconhecendo e dando, desde já e somente após a efetivação 

• 

titularidade, o valor da indenização/reembolso do Seguro DPVAT 
do crédito, quitação total do valor recebido. 

• 

22- DECIARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO Do IML - PREENCHIMENTOSOMENTE PARA COBERTURA DE INVAUDI2 PERMANENTE 

• 

• 

gl Declaro, sob as penas da Lei, que estou impossibilitado de apresentar o laudo 
indenização do Seguro DPVAT (Lei n0  6.194/74), urna vez que: 

Não há IML que atenda a região do acidente ou da minha residência; ou 

O IML que atende a região do acidente ou da minha residência não realiza 

O IML que atende a região do acidente ou da minha residência realiza 

Solicito o prosseguimento da análise do meu pedido de indenização do Seguro 
apresentada sem a apresentação do laudo do IML, concordando, desde já, em 
da Seguradora Líder para verificação da existência e quantificação das lesões 
automotor, conforme o disposto na Lei 6.194/74. 
Declaro que esta autorização não significa prévia concordância com a futura 
discorde do seu conteúdo. 

do Instituto Médico Legal (IML) para os fins de requerimento de 

perícias para fins do Seguro DPVAT; ou 

perícias com prazo superior a 90 (noventa) dias do pedido. 

DPVAT, por invalidez permanente, com base na documentação médica 
me submeter à análise médica presencial, caso necessário, às custas 

permanentes decorrentes de acidente de trânsito causado por veículo 

avaliação médica ou renúncia ao direito de contestar a avaliação médica, caso 

DECLARAÇÃO DE ÚNICOS BENEFICIÁRIOS-PREENCHIMENTO SOMENTE PARA COBERTURA DE MORTE 

23 - Estado 
civil da vftima: e Solteiro 	el Casado (no CNN) 	°Nadado 	Separadoludicialmente Viúvo 

i.  

24- Data do 
óbito da vitima: 

25 - Gel de Parentesco com aVitirna: I 26 - Vítima deixou companheiro(a): e sim e Não 27- Sea vitiMa deixou companheiro(a), informar o nome completo: 

28-vítima 
teve filhos. 

Sim 
e Não 

29 -Se tinha filhos, informar 
Vivos: 	Falecidos: 

30-Vítknadebiau 	I•11 
nasdtrohdrizaaar)? e 

Sim 
Não  

31-Vitima 
teveirmãos? e 

i:ISim 
Não  

32 - Se tinha irmãos, informar 

Vivos: 	Falecidos: 
33-vítima deixou 
Pais/avós vivos? 

e 
e 

sim 
Não 

Estou dente de que a Seguradora Líder pagará, caso devida, a indenização do Seguro 
esta condição, estando ciente, ainda, de que qualquer omissão ou declaração não 
responsabilidade criminal por inflação do artigo 299 do Código Penal. 

DPVAT por morte àqueles beneficiários que se apresentarem e provarem 
verdadeira poderá gerar a obrigação de ressarcir o valo recebido, além da 

34 38 - 1.2  I Nome 
O 
in Nome legível de quem assina a pedido (a rogo) CPF: 
< NJ 
R 
co Assinatura da testemunha 

5 CPF legível de quem assina a pedido (a rogo) 39 - 22  1 Nome.  

CPF: o 
ia 
z 

37- Assinatura de quem assina a pedido (a rogo) 
Assinatura da testemunha 	 , 

40 - Local e Data  }0(1.004:4‘PUÁrOtOt I 421,40‘  

"i nv-W•‘,  
41.jkssinâtuía da vilima/benefidário (declarante) 

43 -Assinatura do Procurador (se houver) 42- Assinatura do Representante Legal (se houver) 

FPS.001 V002/2019 
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